
 

 
 
 

ILUSTRE SENHOR(A) PREGOEIRO(A) DO MUNICIPIO DE URUOCA - CE 

 

 

 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08.040225-01 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08.040225-01 

 

 

 

NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIOS LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n. 

25.165.749/0001-10, com endereço à Alameda Rio Negro, n. 503, sala 1803, Alphaville, CEP 

06454-000, Barueri, Estado de São Paulo, endereço eletrônico 

felipe.veronez@neofacilidades.com.br, telefone (11) 3631-7730, comparece perante Vossa 

Senhoria, muito respeitosamente, por seu procurador ao final subscrito, para apresentar  

 

 IMPUGNAÇÃO AOS TERMOS DO EDITAL 

 

 

o que faz com esteio na Lei Federal nº 14.133/2021, e nas demais disposições legais aplicáveis, 

com base nos fatos e fundamentos jurídicos a seguir expostos. 

 

 

 



 

 
 
 

1. FATOS 

 

Foi publicado o comentado edital com o fim de promover o “REGISTRO 

DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SISTEMA DE GERENCIAMENTO DE 

FROTA, DESTINADO À AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS POR MEIO DE TECNOLOGIA DE "CARTÃO 

MAGNÉTICO" OU "CARTÃO MICROPROCESSADO", VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES 

OPERACIONAIS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE URUOCA - CE., conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos”, conforme termo 

de referência anexo. 

Todavia, ao delimitar o conjunto de regras que compõem a estrutura do 

certame, o órgão contratante estabeleceu condições que inviabilizam a participação da ampla 

maioria dos licitantes potencialmente interessados e, por isso mesmo, violam os princípios da 

legalidade, segurança jurídica e ampliação da disputa, causando literal prejuízo ao interesse da 

coletividade, razão pela qual é manejada a presente impugnação. 

 

2. FUNDAMENTOS 

 

2.1 DO TRATAMENTO DIFERENCIADO DE ME/EPP 

 

O Instrumento convocatório dispõe a respeito do tratamento 

diferenciado de microempresas e empresas de pequeno porte, especificamente na cláusula 3.2 

e 3.6: 

  

“3.2. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada 

às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-

calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado 

contratos com a Administração Pública cujos valores somados 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e 

empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas 



 

 
 
 

mencionadas no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 

individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 

2006.” 

 

Posto isto, é importante ressaltar que cláusulas de preferência destinadas 

a Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) são frequentes em editais de 

licitação, embasadas na Lei Complementar n.º 123/06, que busca promover a equidade e 

estimular o crescimento desses segmentos empresariais. Essas empresas são definidas com base 

em critérios como a receita bruta anual, conforme estabelecido no Artigo 3º da referida lei. 

 

No contexto das licitações, as ME/EPP desfrutam de vantagens, como a 

preferência em situações de empate, conforme disposto no Artigo 44. Entretanto, é crucial 

observar as limitações legais para a aplicação dessas prerrogativas. 

 

O Artigo 4º da mesma lei estabelece condições específicas nas quais a 

preferência não se aplica. Primeiramente, quando o valor estimado da contratação ultrapassa o 

limite legal de R$ 4,8 milhões, conforme definido na legislação.  

 

Além disso, se a empresa licitante já possuir contratos públicos cujo 

somatório atinja esse limite durante o exercício financeiro, perde-se o direito à preferência, 

conforme previsto no Artigo 4º, §1º, inciso I. 

 

Essas limitações são essenciais para garantir a equidade e a legalidade nos 

processos licitatórios, preservando a integridade do sistema. Portanto, é de suma importância 

que as cláusulas de preferência contidas nos editais estejam alinhadas com os preceitos legais 

estabelecidos pela Lei Complementar n.º 123/06 e pela nova Lei de Licitações. 

 

Consequentemente, em conformidade com a legislação, é proibido 

conceder tratamento diferenciado em licitações com valores que excedam o limite estipulado, 

conforme determina o Artigo 4º da nova Lei de Licitações. 

 

No presente caso, o Órgão Contratante está utilizando indevidamente a 

prerrogativa de preferência destinada a ME/EPP em seus processos licitatórios, infringindo a 



 

 
 
 

legislação. Apesar do valor do edital atingir R$ 8.403.274,00 (oito milhões, quatrocentos e três 

mil, duzentos e setenta e quatro reais), ultrapassando o limite legal, o Órgão Licitante tem 

concedido tratamento preferencial às ME/EPP. 

 

 Essa prática irregular contraria os preceitos estabelecidos na Lei 

Complementar n.º 123/06 e na nova Lei de Licitações, comprometendo a legalidade e a 

equidade nos processos licitatórios.  

 

Portanto, essa cláusula deve ser alterada. 

 

 

3. DO PEDIDO 

 

Pelo exposto, requer: 

 

a) a imediata suspensão do Pregão Eletrônico para fins de retificação do 

edital que ora se impugna e sua superveniente publicação após sanados os vícios apontados. 

 

b) caso não seja este o entendimento de Vossa Senhoria, sejam fornecidas 

cópias do processo administrativo, com o fim de que a impugnante possa adotar as medidas 

cabíveis perante os órgãos de controle externo. 

 

Termos em que pede deferimento. 

Barueri, Estado de São Paulo, 19 de março de 2025. 

 

Neo Consultoria e Administração de Benefícios LTDA 

Gabriela Kauane Zanardo Marques  

OAB/SP 430.650  

 

GABRIELA KAUANE 
ZANARDO MARQUES

Assinado de forma digital por GABRIELA 
KAUANE ZANARDO MARQUES 
Dados: 2025.03.19 10:13:43 -03'00'



 

 
 
 

 















 

 

PROCURAÇÃO AD JUDICIA ET EXTRA 

 

 

NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIO LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n. 25.165.749/0001-10, 

com endereço à Alameda Rio Negro, n. 503, sala 1803, Alphaville, CEP 06454-000, 

Barueri, Estado de São Paulo, endereço eletrônico licitacao@neofacilidades.com.br, 

telefone (11) 3631-7730, doravante simplesmente designada como “Outorgante”, 

nomeia e constitui como seu procurador, doravante simplesmente designado como 

“Outorgado”, o senhor RODRIGO RIBEIRO MARINHO, advogado regularmente inscrito 

no Conselho Seccional de São Paulo da Ordem dos Advogados do Brasil sob n. 385.843, 

com endereço profissional na sede da Outorgante.  

 

Poderes conferidos: o Outorgante confere ao Outorgado, os poderes gerais para o foro 

(cláusula ad judicia e ad judicia et extra), especialmente para confessar, reconhecer a 

procedência do pedido, transigir, desistir, renunciar ao direito sobre o qual se funda a 

ação, receber, dar quitação, firmar compromisso e assinar declaração, bem como 

praticar todos os demais atos que se fizerem necessários para o cabal desempenho das 

atribuições que ora lhe são conferidas.  

 

Substabelecimento de poderes: os poderes aqui outorgados poderão ser 

substabelecidos, no todo ou em parte, a favor de terceiros, conforme a conveniência. O 

presente instrumento terá validade de 01 (um) ano a partir de sua assinatura.  

 

Barueri, São Paulo, 11 de outubro de 2024.  

 

 

NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIO LTDA 

João Luís de Castro - Representante Legal 

Este documento foi assinado digitalmente por Joao Luis De Castro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 7B25-FDD2-F9A1-F6FB.
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal OAB. Para verificar as 

assinaturas clique no link: https://oab.portaldeassinaturas.com.br/Verificar/7B25-FDD2-F9A1-F6FB ou vá 

até o site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código abaixo para verificar se este 

documento é válido. 

Código para verificação: 7B25-FDD2-F9A1-F6FB

Hash do Documento 

EA6177CD3AB1E3B4ACFA0716ADE59AE9E80E791E7FCC45DE014519C4CC664EC5

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 11/10/2024 é(são) :

Joao Luis De Castro (Signatário) -   em 11/10/2024 13:31 UTC-

03:00

Tipo: Certificado Digital



 

 

 

SUBSTABELECIMENTO 

 

Pelo presente instrumento particular de substabelecimento, RODRIGO RIBEIRO 

MARINHO, advogado regularmente inscrito no Conselho Seccional de São Paulo da 

Ordem dos Advogados do Brasil sob n. 385.843, com endereço profissional na Alameda 

Rio Negro, n. 503, sala 1803, Alphaville, CEP 06454-000, Barueri, Estado de São Paulo, 

SUBSTABELECE, com reserva de poderes, a advogada GABRIELA KAUANE ZANARDO 

MARQUES, inscrita no Conselho Seccional de São Paulo da Ordem dos Advogados do 

Brasil sob n. 430.650, poderes esses que lhes foram conferidos por NEO CONSULTORIA 

E ADMINISTRACAO DE BENEFICIOS LTDA. Poderes conferidos: poderes gerais para o 

foro (cláusula ad judicia e ad judicia et extra), especialmente para confessar, reconhecer 

a procedência do pedido, transigir, desistir, renunciar ao direito sobre o qual se funda a 

ação, receber, dar quitação, firmar compromisso e assinar declaração, bem como 

praticar todos os demais atos que se fizerem necessários para o cabal desempenho das 

atribuições que ora lhe são conferidas.  

 

Barueri, Estado de São Paulo, 17 de outubro de 2024.  

 

 

NEO CONSULTORIA E ADMINISTRACAO DE BENEFICIOS LTDA 

Rodrigo Ribeiro Marinho – OAB/SP 385.843 - Procurador 

Assinado Digitalmente 

RODRIGO 
RIBEIRO 
MARINHO

Assinado de forma 
digital por RODRIGO 
RIBEIRO MARINHO 
Dados: 2024.10.17 
15:39:15 -03'00'


